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Ofício n° 18!2025 

Câmara Municipal de Sobra/ 

Sobral, 14 de abril de 2025 

À Primeira Secretaria da Câmara Municipal de Sobral 

Câmara Municipal de Sobral — CE 

Assunto: Justificativa de ausências do Vereador Marlon Marcelo 

Rodrigues Sobreira 

Senhor Primeiro Secretário, 

Cumprimentando cordialmente, venho, por meio deste, apresentar as 

justificativas referentes às ausências do Vereador Marlon Marcelo Rodrigues 

Sobreira às Sessões Ordinárias da Câmara Municipal de Sobral, conforme 

dispõe o Art. 10 da Resolução n° 120114, de 09 de abril de 2014, que trata da 

regulamentação das ausências dos parlamentares. 

As ausências ocorreram nas seguintes datas, pelos motivos que seguem: 

• 11 de fevereiro de 2025: Participação em reunião técnica na 

Secretaria de Urbanismo, Habitação e Meio Ambiente do Município de Sobral, 

para tratar do projeto Avança Cidades, do Governo Federal, que contempla 

obras de urbanismo, pavimentação e regularização de calçadas nos distritos de 

Jaibaras e Aprazível. A atividade se enquadra como ação de interesse da 

administração pública, conforme alínea c do art. 10 da Resolução mencionada. 
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Fortaleza, no exercício da profissão de engenheiro civil autônomo, conforme 

previsto na alínea e do mesmo artigo, que reconhece a justificativa por motivo 

profissional. 

17 de março de 2025: Viagem ao município de Fortaleza para 

compromissos profissionais, na qualidade de Vice-presidente da Associação SG 

Proteção Veicular, também amparada pela alínea e do art. 10. 

07 de abril de 2025: Deslocamento ao município de Santa Quitéria, 

igualmente por motivo de trabalho no exercício da função de engenheiro civil 

autônomo, conforme a mesma alínea. 

Diante do exposto, solicito a devida consideração e aprovação destas 

justificativas, nos termos da legislação interna vigente. 

Sem mais para o momento, coloco-me à disposição para quaisquer 

esclarecimentos que se fizerem necessários. 

Atenciosamente 

MARLON MARCELO RODRIGUES SOBREIRA. 
Vereador — PSBJCE 

E-mail: msassessoria2025(c~amail.com 


